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§ 7 Q.

§ 5 0 .

§ 3 0 . As e s t i mati v a R lJ'H' r-ccc í tn s ,sC I":;" r c i t.a s ("' J ll s i d f" r ~HHlo- :i e a- .de a r-r-ccn d acno d o p r-e s o n t c exc r-c l c t o r Of' e fe i to
tr i bllt~ria , OEi 'I ua is se r ão o :.j cto (lc p r o j e t o de
Hun í c t pu L , a t é q uat ro mc ees nn t e s d o c n c e r-.. ",- n n -

§ l o . U mo n t a n t e
c o I tal;'

v In cu La d a

. '!1 oe' ~"

,: : 1.. ·••• " '~'~*';;r. , -

. • "') l-,., . ..-. . '.. ... ,...' . ...
::" • ~ : . ' - : to •
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pcc Í f' Lc n c

tru d ênci n
da s r:\o d if ic aç ões n a 1 ~r.i Rla ç;i o

Le i a ao r- e n c a mi n h a d o ;\ c â ma ra
to do c x e rc Í c Io ,

Arti ,::u 2(l . A co la b o r ação d a p r-opo s t a orsa rncn t á r i a do Itu ni c l n t o pa r-a o
e x e r-c Í c f c d e 1 . 9 9 5 o b cd e c e rn af; Ae~u i n l eFl d í r-c t r-Lzes r,e

r -a Ls , fH!'M p r e j u l zo das norma s r f n anc e Lr-e s cat c b e Ie c I u u a pa r a l e~ if;l a çã o r e d e m t,

.\ rti fto 3Q . O p o d er g x e cw t í vo , c o n s t u e rn n d o a c ap. ic Ld au e f in anc e i r a e
o P lan o P j ur- Lanua L, procedt" r á a se leç ão da fi p r-f o r-Ldnd c s re

La c í o nndn s no Anexo I l n t e g r-a n t e deat. a Lei, e as o r ça r á a preço de .\ ~O l'; t o de
1. 9 94.

§ 20 . AR unid ad e s or- ç u mcnt ár- f e s projet a r ão Aua s d e a pe aa e c o r r- cn-.
t e s a té o l i mit e fi x a d o pa r a o cxe r-c Íc I .o l:'m c u r -sc , n pr- e ç o

d e a,.; os t o d e 1.9 91, c o n s i tlera n do o s aume n t o s ou a s dirn in ui ç ôcR de se r v iços .

§ 60 . O mun i c rp i o a p l ica r~ 25% (v in t e e e i llco po r cen to) d e s u a
rec e i ta r cau l t a n t e de i mpo ~ tos , co n f o r me d i spõc o a r-t í g o /

:! 12 d a c o n s t i t u i ç ã n F eder õl. l , p r-Lo r-Lt a r -i a mcn t e n a ma n utl:'n çâu e no de s e n v c I v I mcn-.
to d o e ns I nc do p r ime i ro g r a u e pré- - e s c o l a r .

§ 4 0 . Os p r oj l:'tu ,<J e~ I'a ee de e Xl' c u ç â o t e r ão p r io r i dades s r I R

n o vo s p ro jeto R, não pod e nd o s er para li s a d o s s c m a u t c, . -

HAItCO A:'iTONI O DA S I I.VA, Prefeito jtun r c í pc I de A~ud o q , E,-. tad o d e
pa ulo, n o u so de t;uaf; a t r ibu ições leg ais, fa 7. sobe r flu e n c .; ma ra ~I un i c ip "

Y 'J U e e le s nn c Lona e pr omulg a. a s e gu In t e Le i:

Ar tig o l U. A e I n bo r n ç ilo d a propostn orça me ntá r i a pa r a o cxr-r-c l c io d e
1. 995 ab r an ge r á o s I'o. te r-e s t. er-L s I n t t v o s , f:xcc u t i v o , RClI !'>

r un do s C' e nt i d a d es da Admini s tra ção Di r e t a e t nü Lr- e t.n , a aa i m como n cxec uc ji o 0 1'

ç n mr.n t ár i a ohc d e cerá RR d t r-e t.r í z e s a flu i c s tab c I c c Iu a a ,

---------
-----
--
--
--
----------

-
--

-

-
--- § ún i c o . Po de r ã o s e r- i n c l n tllo s nro g r nma s n ã o e I cn c n d os d e s.. - t u e

fi n anciado s com r-cc u r -a o s d e o u t ras eRf C' raH de g o ve r-n

l a r )

.4.rti l; o 4 Q. OS ve I or- c e or ç llmt"n t á l" i of> I'l l:' r';o a tu n l í z u d o s mo n e t a r- ] "

pe l a v ll r i a ç à o da UFI R (ou , l' m s ua Ca lta, po r un í dnd e " . ," i 
e nt r-c os rn e !'l.es d e a g o s t o de 1.9 9 4 e j a n eiro d e 1 . 9 9 5 , oh edr-c end e a fórmu l a

'------------------------~/
--

c o n t i n u a r r», 0 2 ,
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LE I NQ 2 . 647 DE 09 DE s!o:n:MB Uo DE 1. 9!J4.

F ia . 0 2.- --- -.

ou, na sua

. .. I§ uoico. Os saldos das dotaçoes o rça.entortas, no exe r c cio
1.995. serão atuali zado & mensal.ente pela v a ri a ç ão da

falta, por unidade similar.

-
---

a seguir:

UFIR de Janei ro de 1.995
UrJR de Agosto de 1.994.

•x valor orçamentario • va l or corrig ido

d e
UFIR

" l e

r e

As d e spesas com pe ssoal da Adm in istra çã o Di re t a , fi cam li
mitadas a 65% (sessenta e cinco por c entQ) da r eceita cor-- , .'Disposi çoes constituc ionai s Transitorias).

§ lo. Ent ende-se como "receitas correntes para efeito d e limites'
do presente artigo, o somatório das r eceitas correntes da

Direta, excluldas as receitas oriundas de convênios.

Artigo 5Q. O poder Executivo poderá firmar c onvê ni o com outras esfe 
ras de governo para d e s en vo l v i men t o de progr a mas pr io r it~

d e educação, cultura, saúd e e 8ssistencia s oci a l , Bem Snus para

Artigo 6Ch

rent e (Artigo 38 das

rios nas é.rea s
o Muni c{pl0.

Administração

§ 20. O liMite estabelecido pa r a a s despesas d o pessoal, d E
t r a ta este artigo, a brange os g a stos d a Adminlstraçã(

ta, nas seguintes desp e s a s :

-

-

--
-

--
--

--

c ontinua fls. 03

§ 30. A concessão d e q ua lq u e r vantagem o u o a umen t o d e r emunera-
ç ã o a l é m d o s Indices inflacionários, a criação de cargos /

ou alterações d e c arg os o u alteração d e e strutura de e arreira. b e m c omo a admis
são de ~es80a l! a q ua l q uer tItulO, pelos,órgáos e ~ntidades d~ Admi n i stra ção oT
reta, s o poderao s er f eitas s e houver previa dota çao orç amen t aria, s uf i cien t e 7
pa r a a tende r R S p r o j e ç õ e s de de spesas at~ o final do exerctcio, obedecido o li
mite fixad o no "ca putn•

A~sociação c t v i c a e Educac i onal PolIcia .Iirim d e Ag ud o s
As s ociação d e Pai s e Amigo s dos Exc epcionais de Ag ud o s - APA!
s ociedade são Vi cent e de paula-eonselho Particular d e Agudos
Lar d a cr i ança Agudenae
soc iedade Amigo s dos Pobre s d e san to Anton i o
c onsó r c i o lnt~ rmun ici pal da p r o moç ã o s ocia l Reg i ão de Hau r u
cen t r o Es p I ri t a ltLUZ, Amor e Ca r i dad e "
Lar d o s Desampa r ados
Cas a pedrina da Roc h a Viana
s o c iedad e EspIrita "André Lu iz"
Associaçã o do lIos p i t a l de Agu dos
Ho s pital Es pIrita d e Martlia
Funda ção Antonio Pr u den t e
Ho sp ital Amaral Ca rvalho JAU

•sa l ar i os ;
obrigações patronais l
pro v e nt o s de apo sentadorias e pe nsões;
r emuneração do prefeito e vi ce_prefe ito l
re~uneração dos vereado r es.

será c oncedida aj uda fin an ceira as ent idad e s a baixo r ela
cionadas, s em fins lucrativos, rec onhecidas de ut i l i dade /
saúde, Ed u c açã o . e As statencia s o c i a l .

Ar t i g o 7Q.

pública n a s á reas de

-
-----------------------
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LEI NO 2 .647 DE 09 DE S fo:TE~mnO DE 1.!)91 .
FIs . 03 .

~1a c hado Cardi o"

----
Lar Es pir i ta da c riança
lIo Rpi t n 1 santa Luzia de
CDRa do Henor- nenascer
Es paço "iAt~rico "plinio

Fe lh. "~taria

Duartinn
•de S3zarc"

----------

§ 10. Os pagame n t os soment e se rão e f e t ua d o R ap~8 a prest ação de'
con tas apresentadas pe laR e n t i dades be n e f i c i a d a s com r e c u r

s os rece bi d o s no e xercfc io a n ter i o r .

§ 20. 0 9 rra ~OA pa r a p rcBtnção d e con taR 8erão DA exigldoA na
Instrução 2/76 d o T r i b u n a l de cont a s d o Est ado d e Stlo )Jnu -

lo.

§ 30 . F i ca veda d a a concessão de a j uda fi nanceira à s e n t i dad es /
q ue n ã o pres tarem c o n t a s do s recursos a nter iormente r ec ebi

dOR , a SR lm como 8S q ue nã o tive r e m as s uas conta s apr ovadas pelo Exec u tivo Hu nT
c Lpa L,

-
-

§ 4 D. O Chflf e d o Executivo f ica n u t.c r-Lead o a repa s s ar nj ud a
nane e i r a ~ e n t i dad e que a i nda nesse pert odo d e 1.991

d e clarada d e utilidad e pú b l i ca munici pal.

f i 
fo r

--
-
--------
-------------
-

. § 50 . As entidades be n e f i c i a das d eve r ã o a p resenta r na l anç o rat r !
mon ia1 e Finance i r o do Bno a n t e r i o r , a f im de cornprov~ ,

n e c e ssida d e de a u x I li o e e u b vençji o pe l o J.lun ic l pi o •

•Ar t i go 80. O orçamento a n ua l ob e dec e ra n e s t rutura o rgan izacion.
provada pela Lei n O 2 . 48 2 , d e 19 d e març o d e 1.9 93, c o m

pr-e e nden dc s e us fundo s, órgãos e e n t i dades d a Admi n istração n í r- c t a e j n d Lr-e t e ,

As o pe r a ç õ e s de crédito por a n t e c ipa ç ã o d a Re c eita, c o n t r a
t od a s pe lo J.lun i c f p i o , :-te rã o tot a l men te liq uid a d a s .a t é o r'T

n a l do exe r c Ic io .

,\ rti 50 I ü , Esta Le í e n t r ará cm vi gor na d a t a de sua pub Lf cac âo , r e vo 
g a das a s di s posi çõ e s em c o n t r á ri o.

p re f e itu r a Huni c ipa l de A~udO~ de~~bro d e 1!J91.

r ~J" "'''A
~tA ItCO- A. lU .... DA S I LVA

p r- e r c iF ,",u n i c i pa i

Pu b l i c a da e r e~i st rada na f o r ma da l e i.

//

/ ) -J,
JOXO I'ALEÓ LOGE GlJlIlAllÃES

s e c r e t á r i o d a SAF
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LEI OE DIR ETRIZES ORÇA~IEI'TARIAS - 1.995

PROGRAMAS OBJ ETl VOS
01 - PllOCESSO LEG ISLATI\ -O -

0 1 - 01 Aquisição de Equipamentos c Material Permanente, Dotar a Câmara com móveis, máquinas e equipamentos diversos

01 - O::! Construção de um novo prédio para Câmara Municipal. Dotar a Câmara Municipal de um novo prédio para melhor acomodação dos
trabalhos legislativos .

OI - 03 Aquisição de um automóvel Dotar a Câmara Municipal de um novo veiculo que permita a realização dos
trabalhos administrativos e parlamentares,

07 • •\ IJ\ WiI STRACÁO

07 • OI. Aquisição de Equipamentos e Material Permanente Equipa r os diversos seto res da Administração Municipal com moveis e
equipamentos de trabalho. tomando-os mais eficientes.

07 - O::! Ampliação e reforma das instalações do Tiro de Guerra n". 02-057 Torna- la compatível com o número de atividades hoje existentes.
.r

•
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LEI ll E ll lRETRIZES O RÇ.UIE:'iTAIUAS - 1.995

I'IWGRU IAS O B.JETIVOS
07 • 03 Aquisição e desapropriação de imóveis

07 -04 Amortização de Divida Publica

07 - 05 Elabo ração do Plano Diretor

07 - 06 Reestruturaç ão Administrat iva

08 - \ lnll\ ISTRAC\O FI\A:'iCEIIl\

os ~ 0 1 Aquis ição de Equipamentos e ~ I a terial Permanente.

Dotar a cidade de melhor tr ânsito viário , de arcas para habit ação popular e
distrito industrial

Amortização de financiamento diversos e de precat óric s judiciais

Disciplinar o uso c ocupação do solo urbano e orden ar u pleno
desenvolvimento das funções sociais da cidade nos termos do Art igo 18::: da
Constituição Federal

Dotar o conjunto do funcionalismo de condições mais adequad as de trabalho.
co m o estabeleci mento de estrutura hierarquica clara e estimules a melhori a
do desempenho, visando melho r atender a população.

Dotar os diversos seto res da Administração Financeira co m moveis. máqui nas
e equipamentos diversos.

..
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!.EI IJE IJIR ETlUZ ES OII Ç.UID T I IUAS - 1995

PIlOGIU ~IAS O n.JETIVOS
16 - .I IlASTECI\IE:>TO

Ió - OI Aquisição de Equipamentos e vlaterial Permanente. Equipar ii Horta 'vlunicipal. a ser instalada. para abastecimento da merenda
escola r.

lo - 02 Construção de um Parque Ecol ógico Proporcionar arca de lazer e recreação para a população agudcnsc

1Ó - 03 Implantação de horta municipal Supri r merenda escolar e atender a associação de bairros.

~I - EIJIlC.IC.\ O !lA C1UA :>C I 1) [ n .\ 6..1:>OS

-lI - OI Aquisição de Equipamentos c Xlatcrial Permanente. Equipar Creches c Escolas da Pré-Escola com móveis. máquinas c utensílios
de uso comum ,

-lI - 02 Reforma c arnplica ção de Emeis e Creches
,

Melhorar as condições das instalações para atender as crianças destas E~tE I S

e Creches.

-lI - 03 Construção de OI CIAF xtethorar as condições de ensino e recreação para crianças da rede de ensino
pr é-escolar,

,

/fl:?;-'
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LEI IIE IIIHETlUZ ES ORC \ .\ IE:'I'TARIAS · 1.995

PROGIU~ I'\S OUJETIVOS
~2· [ '\S I'\O FlI;-;IIA~I['\T,\1.

..\2 - 0 1 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente. Dotar os setores do Ensino Fundamental com movei s. maqumas o
equipamentos diversos

~" . [ '\SI'\ O Sl'PI.ETIHl

-15 - 01 Aquisição de Equipamentos c Material Permanente Equipar as Escolas de Corte e Costura e Artesananto com moveis. máquinas
e utensílios de uso comum.

-IS . 02 Criação de Programa 'v lunicipa! de Alfabetização de adultos

~6 - EIII·C\C.i.O FíSICA [ I)ESI'OIlTOS

..\6 - 01 Aquisição de Equipamentos e ,\faterial Permanente Dotar o Scror de Esportes com móveis, máquinas e equipamentos diversos

":6 - O: Construção de Quadras Poli-esportivas Dotar bairros de locais adequados para a prática de esportes.
o

.,/'.,...-.~......' Y· .. , '\,~/ ' . I
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LEI DE DIR ET R IZE S OIlÇA,\I E:'iTAIUAS - 1.995

PIWGRA,\IA S OIl.J ETlVOS
"'ó - 03 Reforma dos campos esportivos municipais

"'6 - O'" Construção de campo de malha e boche

48 - n ' LTl 'R \

..JS - O1 Aquisição de Equipamentos e Mater ial Permanente.

"'S - 02 Construção do Predio para a Biblioteca Pública vlunicipal,

..JS · 03 Construção de um prédio para a Casa de Cultura de Agudos

Para melhor atender os esportistas da cidade.

Visando atender espon istas dessas modalidades

Dotar o Setor de Cultura e a Biblioteca Publica Municipal com moveis.
máquinas e equipamentos diversos Prover lambem, a Corpo ração Musical
"Maestro João Andreoni" com instrumentos musicais. moveis e
equipamentos diversos

Atualmente a Biblioteca funciona em prédio particular alugado Com a
construção de um 00\'0 prédio . ira oferecer melhores condições aos seus
usuários. c ira. também. incentivar a juventude estudantil de nossa cidade.

Dotar a cidade de um espaço cultural.

"

I"·~ · - :- ,..I . ." ,,
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LEI IIE DIRETRIZES ORÇ.\~IE:':TAR IAS - 1.99,

1' llOGI{A~IAS 0 8.JETIVOS
"7 · 1I .\ 81TAC \ O

57 . OI Aquisição de Equipamentos e '\ Iaterial Permanente Dotar o selar de maquinas e equipamentos diversos, que permitam incentivar
a co nstrução de moradias populares.

"S ·l lllB.·" · IS\lO

58 - OI Aquisição de Equipamentos c Material Permanente Equipar o Departamento de Engenharia com moveis maquinas e
equipamentos diversos

1>11 - s Eln 'IÇOS III: I!TI Ll D\ 1l1: PIIBUC\

60 • OI Extensão de R êde de Energia El étrica Beneficiar a população que ainda não é servida com este melhoramento.

60 - O:: Aquisição de O:: caminh ões .\lelhorar os serviços de manutenção urbana c de limpeza publica
••

60 ·03 Construção de um Velório Desativaçâo do Vel ório atual e aproveitamento desse pr édio como Biblioteca.
Teatro ou Câmara Municipal

~1'
k ·/ · i ""- - .
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LEI 1> 1: DIIl I:TRIZ ES ORÇ.\~I I:NTARIA

OIl.J ETlVOS
60 - 0...\ Aquisição de Equipamentos c Material Permanente

c o - 05 Construção de prédio. dotado de infraestrutura pra ser utilizado de
forma colenva. como "incubadora" para micros e pequenas emp resas
iniciantes

7;; S.\I' O I:

75 - 0\ Aquisição de Equipamentos c Material Permanente

75 - 02 Constru ção de um Posto de Saúde

75 - 03 Ampliação c Refo rma dos Posto s de Saud c '\ lunicipais (Sede c
Distritos)

76 - S.\ "!:.-\ \IE:HO

ió - 0 \ Construção de Galerias de Águas Pluviais e Bocas de Lobo

Equipar os seto r com movei s. maquinas e equi pamen tos diversos

Auxiliar os micra s e pequenás empresarios a se instalare m e crescerem suas
at ividadc s. atr avés de fornec ime nto de espaço tisico c infraestrutura. para ser
ut ilizado de fonna coletiva. o que barateara os custos.

Dotar os Centro s de Saúde e Prontos Socorros Municipais com mOHIS.
maquinas e equipamentos diversos.

Dot ar a cidade de Posto de Saúde. com atend imento local izado e mais
acessível a população

Dotar os postos de saud c municipais de melhores condições para atendimento
a população .

'\ lelhoria do sistema de captação de águas pluviais evitando prob lemas de
erosão

76 - O: Aquisição de ó.OOO ms de rede de agua e 10 SOO ms de rede de

. ~

~

escoro -------------
\ 1e1 horar a distribuição de agua e a cole:a de esgo to dom estico em diversos
h':> ; rrn.~ ". nos distrito s
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LEI DE DIRET RIZES ORÇA~I DoTA RIAS · 1.995

PROGRA~IAS OO.JETIVOS
76 - 03 Aquisição de Equip amento s para Fluoretação e CIoração de agua vt clhorar a qualidade da agua servida a pop ulação contribuindo para que se

evite doe nças.

81 • ASSIST E' C1A

SI - 0 \ Aquisição de Equipamentos e Material Permanente. Equipar sctorcs de assistencia com moveis, maquinas e equipamentos

88 · TR."SPOllTE ROI10\'L\ 1l10

88 ~ 0\ Aquisição de Equipamentos e Material Permanente Equipar a Oficina Mecânica com maquinas e equipamentos diversos

.
Proporcionar melhores condições de traba lho na Garagem .\ Iunicipal88 - 02 Reforma das Instalações da Garagem Xl unicipal

91 . TRA'SPOIlTE 1I IUIA\ O

"
Urbanização das vias publicas da cidade. conserva ção do leite carrocavel

91 - 01 Pavimentação asfaltica e construção de guias e sarjetas na sede proporcionando assim melhores condiçõ es aos usuarios
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LEI DE DIRETR IZES ORÇA~IE:'íT,\RJ..\S - 1.995

PIWGRA~J..\ S OB.JETIVOS

9 1 - 02 Pavimentação de 5.000ms de asfalto. no distrito de Paulistán ia .

9 1 - 03 Construção de muros c calçadas Melhorar o sistema urbanisticc da cidade

9 1 - 04 Construção de 0 1 trecho de uma Avenida Circular sobre o C órreuo
dos Agudos e Bom Sucesso

9 1 - 05 Constru ção de 0 1 passarela próximo ao cruzamento da Av.
Cleop hano Pitaguary c Acesso Carvalho Pinto.

()l - Dó Construção de 0 1 pista de cooper e ciclismo. ligando Acesso
Carvalho Pimo ao Acesso Richard Freudenberg por circuito interno e urbano

,
9 1 - 07 Duplicação de trechos dos acessos "Professor Carvalho Pinto " e
"Rcchard Freudenbcrg"
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